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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4 . 567 , DE 1989 

( DO SENADO FEDERAL ) 

PLS 303/89 

• - - o."... 

Dlspoe sobre a transferencla de tltulo ele ltoral . 

(À G SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO· 

GER 20.01.0007.6 - (SET/B6) , 
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• • 
À ART. 24, 11 

COMISSÃO DE CONSTI'IUIÇÃO E JUSTIÇA E REDA -O • . 

(Apense-se o PL 3322 iA 9) -- - \ 
Em, 14/12/89 

'--~-""""-~esidente ~ 

Dispõe sobre a transferência de título 
eleitoral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescente-se um novo § 29 ao art. 55 

da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965, com as modificações 

posteriores, e altere-se, renumerando-o para § 39, o seu atual 

§ 29, com a seguinte redação: 

II Art. 55 - ..................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - A transferência do eleitor, de um Municí­

pio para outro do mesmo Estado, não será permitida no ano em 

que se realizem eleições municipais. 

§ 39 - O disposto nos itens 11 e 111 do § 19 e no 

§ 29 deste artigo não se aplica à transferência de título elei­

toral de servidor público civil, militar ou autárquico, ou de 

membro de sua família sob sua dependência econõmica, que sejam 

obrigados a mudança de residência, por motivo de remoção ou de 

transferência funcional." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor um ano 
~ 

apos a 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente o art. 89 da Lei n9 6.996, de 7 de junho de 1982. 

SENADO FEDERAL, EM ~3 DE DEZEMBRO DE 1989 

LM. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.o 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolidado) 

Institui o Código Ele:ltoral. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . ... .. .. . . 

PARTE TERCEIRA 

DO ALISTAMENTO 

TíTULO I • 

Da Qualificação e Inscrição 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

CAPíTULO II 

Da Transferência 

Art. 55 - Em caso de mudança de domicílio, cabe ao eleitor requerer ao 
Juiz do novo domicilio sua transferência, juntando o titulo anterior. 

§ 1.0 _ A transferência só será admitida satisfeitas as seguintes exigências: 
I _ entrada do requerimento no Cartório Eleitoral do novo domicílio até 100 

(cem ) dias antes da data da eleição ; 
11 - transcorrência de pelo menos 1 (um ) ano da inscrição primitiva; 

li - residência mínima de 3 (três) l}leses no novo domicilio, atestada pela 
autoridade policial ou provada por outros~eios convlncentes. 

§ 2.0 - O diSposto nos incisos !I e !II do parágrafo anterior não se aplica 
quando se tratar de transferência de titulo eleitoral de servidor público civil, 
mll1tar, autárquico, ou de membro de sua famma, por motivo de remoção ou 
transferência (37). 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. ... . . . 

. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ... . . .. .. .... . ... . 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

LEI N." 6.99ft - DE 07 DE 'UNHO DE 1982 

DISPOE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE PROCESSAMENTO ELETRONICO 
DE DADOS NOS SERViÇOS ELEITORAIS E DA OUTRAS 

PROVID~NCIAS 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 
Art . 8.· - A transferência do eleitor só ser' admitida se satisfeitas 

u seguintes exigências: 
I - entrada do requerimento no Cartório Eleitoral do novo domicilio 

atl 100 (cem) d ias ante~ da data da eleiçJo; 
li - transcurSO de. pelo menos , 1 (um) mo da Inscrlçio anterior; 
111 - residência mínima de 1 (trh) meses no novo domicilio, declara­

da , sob as penu da lei. pelo próprio eleitor. 
Parágrafo único - O dliposto nos Incisos 11 e 111 deste art lao nlo se 

aplica à transferência de t itulo eleitoral de servidor público civil. militar. 
lu"rquico, ou de membro de sua famma. por motivo de remoçio ou 
Iralllfer!ncla. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . ... . . . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 303, de 1989 

Dispõe sobre a transferência de tí 
tulo eleitoral. 

Apresentado pelo Senador JUTAHY MAGALHÃES. 

Lido no expediente da Sessão de 27/9/89 e publicado no DCN (Seção 11) 

28/9/89. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Em 20/11/89, a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofí 

~. cio n9 84/89, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da maté­

ria na reunião de 26/10/89. ~ aberto o prazo de 72 horas para interpo 

sição de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o pro 

jeto seja apreciado pelo Plenário, após publicada a decisão da Comis 

são no Diário do Congresso Nacional . 

Em 6/12/89, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 

apresentação de recurso previsto no art. 91, § 49, do Regimento Inter 

no, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N9.ª64 d~ 13.12.89 

MGS. 



I 

\ 

. • i 

• ,.. 
CAM ARA DOS DEPUTAD OS 

'I 3 DEl i7 Õ 7 g; O 3 1 u 5 7 
r 
I..: • .. •• .,. ,- C OI ~.' u p 'c A " L" - ~ , ... , . I ,li oi _ ,J 

~~ .JR.\L , r ,- 1". ,-, 
; I , ~~ 

SM/N2 '6roy Em ..A3 de dezembro de 1989 

.. , . 
Senhor Prlmelro Secretarlo, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de 
, 
a revisão da Câmara dos ser submetido 

Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei n 2 303, de 1989, constante dos autógrafos 

juntos,que "dispõe sobre a transferência de título eleitoral" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e malS distinta 

consideração. 

SENADOR MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SEC RETAR IA 

Em .. /..f./..1:~ .. j89. ; ,0 Senhor 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ 

Primeiro Secretório 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 303, DE 1989 

Dispõe sobre a transferência de título eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Acrescente-se um novo § 2.° ao art. 55 da Lei n .O 4.737, de 15 

de julho de 1965, com as modificações poster~ores , e aIJere-se, renumeran­
do-o para § 3.°, o seu atual § 2.°, com a segumte redaçao: 

"Art. 55 .. . ... ... . . .. . .. . . . .. .. . . ..... . . . . ....... . . . .. . .. ..... " 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... .. .. . ....... . 

§ 2.0 A t ransferência do eleitor, de um município para outro do 
mesmo Estado, não será permitida no ano em que se realizem elei­

ções municipais. 
§ 3.0 O disposto nos itens I! e lI! do § 1.0 e no § 2.° deste 

artigo não se aplica à transferência de título eleitoral de servidor 
público civil, militar ou autárquico, ou de membro de sua família 
sob sua dependência econômica, que sejam obrigados a mudança de 
residência, por motivo de remoção ou de transferência funcional." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.3 .0 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 8.° 

da Lei n.o 6.996, de 7 de junho de 1982. 

Justificação 
Um dos meios de fraude à vontade popular é a transferência de eleitores 

às vésperas do pleito, que só vão ao município no dia da votação e decidem, 
muitas vezes, a vitória de candidatos, contra o desejo da maioria dos 
habitantes locais. 

As atuais disposições legais contra o abuso do pOder econômico não são 
suficientes para impedir o transporte intermunicipal de eleitores, feito por 
conta de candidatos que disponham de maiores recursos. 

Objetiva, assim o presente projeto, coibir essa forma abusiva de burla 
à lei, razão pela qual acreditamos em sua aprovação unânime pelos ilustres 
membros do Congresso Nacional, que possibilitará, por fim, a sua sanção 
pelo chefe do Governo. 

Sala das Sessões, 27 de setembro de 1989. - Senador Jutahy Magalhães. 
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Compe­

tência terminativa.) 

Publicado no DCN (Seçl!.o lI) , de 28-9-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
400/9/89 
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SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

. 
• 

CO~IISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N9 1 4 /89-CCJ Brasília, 
, 

~ 

"f ,4J:fc: /' rrrç ff7.) 

~ 2A>/////j 

.. -.-~-

. , 

Senhor Presi dente, 

Nos termos reg imentais, comunico a v. 
Eya. que esta Comissão ' APROVOU o PLS n9 303 de 1989, que dispõe 

§obr~ a transfer ência de título eleitora1~ 0P autori~ do Senador 
Jutahy Hagalhãcs., 

-------------------._----, 

-------------------------------------------------------------------------, 26/10/8 9 
" 

. -na reunlao 

Na oportunidade renovo , a V. Exa. meus 
protestos , de elevada estima e consideração. • 

,,~/('/~0~/~ 
Senado:yD '~AEÓ I A E citR.'v LHO 

Presidente 

._ ·'0 . 

. ' 

Exmo. Sr. 

Senador NELSON CARNEIRO 

DD. Presidente do Senado Federal 

• ._0 _ .. , ._ 
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SENADO FEDERAL 

PARECER Nº 

Da Comissio de Constituiçio, Justi~a e Cidada-

nia sobre o Projeto de Lei do Senado n 2 303, de 

1989, que udisp5e sobre a transfer~ncia de t{-

t 111 o e 1 (~' i t or a 1 U n 

RELATOR: Senador ANTôNIO LUIZ MAYA 

De aut(Jria do n(Jbr'c Senador Jutahy Magalhies. 
, 

(" ~.ubme-

tido ',1.> (-nn~ ·ld(~IP·~rr\· (, (Jrrr(~ c'('lol~g 'l~cl('l 1'lroJ' (~~(J (~Ill " _ ",", ':, '" y. <:" .~ .:> .:> 7. .' \7, " (!\. o lO , '" ':. lo. ':. tl 11 (" (- -\ • .:> •. <: 

c Cln---

siste em o clcitor se transferir às véspcr as de um plcit:o para outro 

munic(pio c deseq~lil ibr'ar 7 com isso, o prato da balan~a. prcmiando o 

suborne) e o pClder e(:on~mico" 

A a alterar o Cddigo El~~ i tc>r"al 

vigente (Lei n 9 4.737, de 15 d e J~1 1ho de 1965). acrescerltando um § 2 9 

P elP m i t i mo--n O~:; 7 para melhor esclareccr aos nobres cole-

gas, trarlS(:rever as modifica~~e'5 proF1ostas: 

::/:.--:l_/L-------
Lun',i :J~U Dl COII S1l1UIC~O . JUSlIÇA l CIDADAtll~ 
__ f. L. ~ __ ,H.· _~-ª O '2 dt 19 8 ~ 
[1<;. D?, 
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A tranferfrlcia do eleitor, dc um MIJnic{pio pal~a 

outro do mEsmo Estado. n~o será permit iela no ano 

em que se rcal izem clei~8es municipais • 

•t •• ~ ~:l. !>. ._, O I ' t <, ~) C I S P os.: o n o ~:; itens 11 e III do § 1 9 e no § ...,0 
c.. -

deste -(·.'I"t.· 1' (.'('.\. I~ :('.·\·() cc.'. ~1~ '1 1' (-"\ ~ , " I ~ \ . <:, . .. <: c, de 

t: I t: 1.1 1 o (õ~"1 f:': i t o I" a '1 d E: ~;\ ~:: I" v i d o I" p I,i ti 1 i c o c i v i 1 , III i .... 

1 itar ou aut~r'q~lico, ou de memtlro de sua fam{l ia 

sob sua dependCncia econ3mica, qlJC sejam obriga-

cios a m~l(jan~a de l~esidCncia, por mot Iv o de renlO-

~5o ou de transfel~&ncia funcional." 

Ao J 1.1 ~:; t i f i c a I" Cl pr·o.)eto 7 ~!;cu i 1 I.1stIr(!:: .:\utor espendclJ., 

dcntre outros, os scguintes argumentos: 

"IJm d()s melClS de fl"aude à vontade popular 

d(·~ eleitclJ"es véspel"C\s cio pleito. q Ij(.:.: 

56 v50 ao Munic{pio no dia da vota~5o e decidem, militas 

a vitriria dc candidatos, contra 

maioria dos tlabitantes IClcais. 

As atuais disposiç~e5 legais cClntra o abuso (jo po-

cI (.~ Ir "'. 1',1 " (,.. economlco nao sao su·· IClentes P ,:\ I" a imp(~dil" ('J 

porte interm~lnicipal de eleitores, feito por conta 

carldidatos que di s porlham de Illaior'es recursos." 

C\'l.~ !~:/.Q Ol COtI Slli~IS60 . IUSIlCA E C!D~ !y'a 
f L > H.u .... } .. ~ .. ;L .. !k: Ig . .8~ -­

~I ---fi ,-I '-

'd ('.' . .. 
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SENADO FEDERAL 

Deflui do EXposto, ~ue as provid f ncias consubstanciaclas 

n o P Ir D j E t: O ti" c\ d I.! "Z E> OI P r' Cl p <> ~ :; i t o a".\ t: c:\ m (~' n t f,' m () I'" (:\"1 i ~-:: (:\ d o I'" o ' F' -\ -,- .- <t' ",. <: ..... ..) \" .. m i ~:; t (,,: r ' , 

(- ;:, (,I '::) V (~ ,~ •. C.Jt: . ':'~. mais premEnte, qUE o 81'"asil t r a (:lll"Za, Em SEUS plEi-

~, f) <:; .. ~ I" (:,> ",\ 1 v (') I') t ;" cl/:,> I:) (')~) 1 ' 'I "\ Ir , . .,. rI t:,' (') '" I' ~, 1 ' ",\,.. '0" L',. <t' t ••• ,_ , c. .. (. . _... 0.0 • I' .... t. 'r. . <. . ,,) \ •. .1(, 'I_ ~ .... t mont 'i:\d(:\~:;, po i s o povo ' " 1') (';\0 

supol'"ta mais ESSE tipo dE dEscal'"acterizaçio (la sua vontad E . T od <." p I'" o .... 

• 

A prorosi~âo ~ const itucional, Jur[dica, oportuna E mE-

Ir eCE. aSS im, nosso total plácito, com alteraç~o, apenas, do artigo 

nplicando-se-lhe o disposto no artigo 16 da Constituição. 

, 
r' o no sso p al'"ECe r. 

Sala das Comiss3Es, Em 26 DE OUTUBRO DE 

NEY MARAN~ ~ ,c:. 

CID SABÓIAr;E CARVALHO 

RO NALDO ARAGÃO 11 IV í/~'jf:;t ME I R~ 
A Ã _ V'/:;-!/ I / 

___ ~~-o~.::> ~v~ ~ ~fL -- -a-- -
~ RLOS A~O"" 

t)Erliclo'- ~il.m1H(out/89) 

( (fl~tA-
vIT I SO , M/\RT I W-: 

1989 

--, 
• PI"E~; I df.~nt f~ 

FILHO 

MAYA 

/ 
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Da Com i ssffo de C onstit'l i ç~o . J ust i ç ~ € 

ni a SOb lrC o ProJeto d e Le i d o S enad o n S' 

:l. 98 <) , " d ' N que I SPOi? s o bre a 

t ul o el e i t ol-~l lJ • 

R E LATOR~ Senador ANT8NIO L UIZ MAY A 

~_'~, c (" I~ S " ui I :''' Ir- -:- ,... ~~. ( , d (::. c, c:: L-r. - - o 'I t;:. 9 'I .,.. i (') .) , .c, ct y. _ , .. ' , __ ,o> '" L _ '" , <,' L , " pr oj eto e lll que se bus c a 

(' I' (1 -, c' ~ ..... " <, 1<...-

d ·~ J~ 

de t í -

s u b!l1C-

c o nh ec i da e t lrad i c i on a l ~ " a u dc o cor r ent~ e nl n() s s o Pa {s , q U (~ c D r\--

, .. " '", t (::'-. ;) . . .,~ t' Ir 'o, '1 <= .r Co''' i Ir o .::.. .... .... I • 

" 

::J.S 
, , 

m'i r, , C ,' p , O 

" , 
CC Dn C: Iil I CO" 

A 
• , ' i 

P ,- O I" OS I ç: ~'!() V , ~;<:I, 7 

vi !] c nt E' ( L,c i d f" Ll L-:- ( " (:." J ' I 1 " (-.. J . . _ . I _, 

t r. r. I tI '" '") (2 ,:', O <.~ r ~ . ,:J J C '" C ri '), IfI C 1" "", n ç D C) ;::\ ,: 1.1 i:\ .S 1_ . T 

I'" " ' Ir rc ; r 'I rl r )-n r) '-ç:. . I } ,_ I - .. ::.; 7 1- ,- V' -, r ' ç ' J 1- /- ... ../ d I (:.. " .-:.. f • .J I 

, \ 111 Ij 'J C' " t , (., Q ;" V' ;:> . • _,' I o - o I _ . 

.., ;" 1 t , <C,, ' " -:, Ir C'. _. _ C. t . • O r" (~ ri " '9' I" _, .) ._ .J E 'I t-'=' " TrJ.-;':', 1 __ 1 __ _ J\ _ _ 

j 9 /-"." " -,'..!) T 

c C) '1 c--

gas. tr ~ rl s c r e v e r as m od i f i c a ç : ~ E s pr (Jf1o st a s = 

• 

, 
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r=-'\ t 1" <:"1 n f c r" f n c i~, cI [) e,~ 1 e i t () r- r d (~' U III 1'1'.Hl i C " P I U 

outl- O cf O m 0: ~, In () E s t C\ d (J , n Z\o 
, 

~:; (?' r ,~ p e,'" 111 i t i cI c':\ no 

o disposto rl(JS iten s 11 e III do § 1 2 E.' no § 
,., ,\ 
c_ -

art i 90 nC\o se ap l ica ~ t r" C\ n s:; f' (? ,." ê ri C , a de 

t .. t '.1 1 () e 1 e i to," .. , 1 d 2 S e Ir V i d O r p d. b 1 I C o t: i v i "1 r OI I ",. 

1 i t: c.\ ,r 01.1 ,,\ '.1 t "í I" q '.1 i C O, O IJ. cI e III to: m b t" o de 51.1<':\ {' "." f11 í 1 i ':l. 

sob sua dependência 
~ . 

economlca,· 

o proj eto , seu ilustr-e 

q 1.1 E' 

a '.1 t or-

O b I" i ~! a _. 

"'<:,· I:)r.:·n"~', . __ ,_ o.,;;. U \ .:. .. .., 

'I d e n t: Ir e ou t Ir o s y os 5 E' 9 '.1 i n t C 5 a Ir 9 'll fl € 1I tos : 

, . 

"U m d ") '" \.. .:) mE.' I C) S de ~raude ~ vontade p op I.! 1 <;\1" 
, 

e 

t Ir <:\ n s f' C r- ê n C I a de eleitores as vesperas do plei to, que 

56 v~o ao Município no dia da vo ta ~io € dEcidenl. mllitas 

<:lo vitóri~ de candidatos. contra O 

maioria do s h a bitallt es locais. 

As atuais dispo s i~~es legais contra o abuso du 

f.~con ôm i co 
.., 

nao " 5":'.0 s ,~~ici(?ntes par-a i rnped i I" 

pOI,· te I· n t· r~ Ir r' '11" " C' ,. I:i~. 'J ..... 11, I " .•. di? e1eitcJr'€:.'s, 

( .... r'l ('1 I' ,-f ';' t 1- ç .. t:\ . _ _ ~ .J ;;) <"1'.1 c:.' Ij I' c;: I:i I " r' 1'1 .", ,., _, .. , ~J' <. II 
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e V('~ç: ao" 

A pror os iç~o i con st ituci onal , jur{dica, oportlJna e nlE-

r ccc. aSSim, no sso tot al pl~cito, com a lt e r aç~ o, apen a s, do artigo 

aplic ~ndo-s c- lh e o disposto no artigo 16 d a Con stitu iç ã o. 

, , 

• 

.. 
E o noss o par e c e r. 

Sala da5 ComiS5~es, Em 26 DE OUTUBRO DE 

1989 

LUIZ I'lAYA 
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tu 10 e 1 e i t Oi~ a 1 " n 
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r~ C. 
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de 

rn 1 -

50b s l~ a dcpc l'd~ncia cconSmica , que se jam obr i ~a-
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"U m do <;, meios d e fra u de a v o nt ade popu 1 ;;:', 1" 
, 

e 

tI" <:',11 S fE't" <-i n c I ,;', 
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Sala das Coml ss~Es T em 26 DE OUTUBRO DE 

1989 
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Dispõe sobre a transferência de título 
eleitoral. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescente-se um novo § 29 ao art. 55 

da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965, com as modificações 

posteriores, e altere-se, renumerando-o para § 39, o seu atual 

§ 29, com a seguinte redação: 

11 Art. 55 - ..................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - A transferência do eleitor, de um Municí­

pio para outro do mesmo Estado, não será permitida no ano em 

que se realizem eleições municipais. 

§ 39 - O disposto nos itens 11 e 111 do § 19 e no 

§ 29 deste artigo não se aplica à transferência de título elei­

toral de servidor público civil, militar ou autárquico, ou de 

membro de sua família sob sua dependência econõmica, que sejam 

obrigados a mudança de residência, por motivo de remoção ou de 

transferência funcional." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor um ano 

sua publicação. 

-apos a 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente o art. 89 da Lei n9 6.996, de 7 de junho de 1982. 

SENADO FEDERAL, EM ~3 DE DEZEMBRO DE 1989 

IDENTE 

LM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.567/89 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 9.4.91 ,por 5 sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1991 

HILDA DE 

Jt.,f)~ 
SENA~~REA WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 4.567/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 09/04 /91 ,por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1991. 

HILDA DE 
, . 

Secretarla 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 

I' ) 

. , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Indefiro, tendo em vista a constituição 
de Co~issão Especial , com o objetivo de 
apreclar as proposições em t âmite na Ca­
sa.referente s à legislação 1 itoral . Pu­
bll S\\:e-se. 
Em éó / O 8 /92 . 

\""-­...) nte 

EXCELENTiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CaMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excel&ncia, na forma do art. 142, do 
Regimento Interno a apensaçâo dos Projetos de Leis nºs 54/91 p -

198/91 :- 270/91 : 278/91 ,./ 563/91 p / 570/91 (' 1617/91 p 1702/91 p -

1824/91; 1864/91'; 1866/91 ""---e 2760/92 .·:'10 PI'·oJ€·~t() dE L€·~i n9 
4567/89 r por SE tratarem de mattrias correlatas. 

c' . '1' (- .1 0'0 -c' (~ ... (" I'> rI .~ (" ,) ,":\ a..:> (J ,:\ •. > , .) (~ •. ."> o:> O (-:. .:> , 17 agosto dE 1992 



~ 
N 

;,; 
>< 

"i;; 
O 

cn 
CIO 
cn ..... - ..... :DN 
10 
~ 

NO 
"'Z 
~...J 
.3 a.. 

.. 

• 

• 

SECRETA r':; /A - GERAL DA M r s " ;'r, 1 '---------_. __ .. . _-...... . , Receb i(~O 

ó,g.o~~~ . ' 7 
D a ta : , '8 -9.L ~ H:::iJ... ~([J , 
A ". ; , i- "- __ .,"" 0''') k!J "1 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEQ.l,O DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 
'I 

1.866 

6 

de 19 91 

E M E N T A 
Suprime o parágrafo 29 do artigo 109 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 

1965 - Código Eleitoral. 

(Que dispõe que so poderão concorrer a distribuição dos lugares os partidos políticos que tiverem 

obtido quociente eleitoral). 

ANDAMENT O 

18.09.91 

13.11.91 

28.10.91 

C OI 20.48.0018.8 

PLENJ!.RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 19.09.91, pago 17428, col. 01. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

1 DCN 14.11.91, pago 23057, colo 01. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇJ!.O 

Distribuido ao relator, Dep. LUIZ PIAUHYLINO . 

DCN 

AUTOR 

HAROLDO LIMA 

(PC do B-BA) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto·publicadas no 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEoAo DE SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENT O 

16.10.91 

28.10.91 

C DI 20 .• 8.0018.8 

---- - - - --------

4 
.. , 

PROJETO DE LEI N.· 1. 864 de 19 91 

Dispõe sobre as cédulas e1éitorais e dá outras providências. 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÂRIO 

g lido e vai a imprimir. 

DCN 17.10, 91, pago 20060, co1. 01. 

COMIssAo DE COMSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuído ao relator, Dep. JOsg DIRCEU. 

1 DeM 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

SEN.JUTAHY MAGALHÃES 

PSDB-BA 

PLS n9 94/91 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-pub licadas no 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQlO Ol .,NOPSE 

EMENTA 

AIIOAMENTO 

30.10.91 

04.06.92 

eDI 20.'8.0018.8 

4 
.. 

PROJETO DE LEI N.· 1.824 de 19 91 

Dispõe sobre o registro dos partidos políticos e dá outras providênctas. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação-

PLENARIO 

g lido e vai a impri@ir. 

DCN 31.10.91, pago 21544, cal. 02. 

COMIssAo DE CO~TITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator Dep. MENDES RIBEIRO. 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

SEN. JUTAHY MAGALHÃES 

(PSDB-BA) 

PLS N9 156/91 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Ofialal de 

~----~-----------------------Vetado 
----------.---------------------
~-------------------------------

RazOes de vete-publicadas ne 
~--------------~---------------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

9EOÁO DE SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENT O 

27.08.91 

11.11.91 

21.10.91 

28.04.92 

CDI 20.48.0018.8 

2 

" PROJETO DE LEI N." 1.702 

Dispõe sobre a identificação do eleitor no ato de votação. 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

de 19 91 

DCN 28.08.91, pãg. 15201, colo 02. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÂRIO 
7 

~ lido e vai. a imprimir. 
DCN 12.11.91, pago 22648, colo 02. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. JURANDYR PAIXAo. 

DCN 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Parecer do relator, Dep. JURANDYR PAIXÂO, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação com 

substitutivo. 

VIDE VERSO 

A U T O R 

C~SAR BANDEIRA 

(PFL-MA) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Velado 

Razões do veto-publicadas no 



· -

ANDAMENTO 

05.06.92 

- -- -

PL. 1. 7 O 2/91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Redistribuido ao relator Dep. MENDES RIBEIRO. 

1 



CO! 0 , 10 

C ÂMARA D O S DEPUT A DOS 
SECÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 54 

4 

de 1991 

EMENTA Institui o sistema distritál misto, majoritário e proporcional, para a eleição dos de 
putados federais e estaduais, 

(Possibilitando a elei ção d e partido minoritário). 

"'1"'\ ... IC<,""r:::~ 

Artigo 24, Inciso 11 
(Ras, 17/89) 

19.02.91 

11.0 3 .91 

10.04.91 

16 . 04.91 

23.04.91 

PLENJ\RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 20.02.91', pig. 0339, colo 01. 

MESA 

Despacho: 'A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação-Art.24,11. 

PLENJ\RIO 

t lido e vai a imprimir. 

DCN 12.03.91, pago 1598, col. 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. rBRAIlIM ABI-ACKEL. 

~...ai.J 051..2i... ,ila· 5(0'( • ~e6. ü" 
COMISSÃO DE CO~STITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebimento de emendas : 16 . 04 a 22 . 04 . 91 

1WUJ.1...J 0'1 J 9./. ,aa· 3.9,6 3 • çcW. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 
DCN---1,_ .... J,-_. '11·, __ -,. ceL., __ 

A U T O R 

ADYLSON MOTTA 

( P DS - RS ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



COI 0. 10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEoJ, O DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." 198 de 1991 

EMENTA Revoga o parãgrafo 'único do artigo 106 da Lei nQ 4.737, de 15 de julho de 1965 ( Codigo 

Eleitoral). 
(Exc l uindo os votos em branco para determinação do quociente eleitoral). 

I 

20.03.91 

25.05.92 

04.06.92 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação -

PLENJ'iRIO 

E lido e vai a imprimir. 

DCN 21.03.91, pago 2266, colo 03. 

MESA 

APENSADO A ESTE O BfOJETO DE LEI N9 2.798/92. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator Dep. MENDES RIBEIRO. 

1 U 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

( Sen. JUTAHY MAGALHAES -

P S DB - B A ) 

( PLS - 178/90 ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO PL N9 2.798/92 



COI 0 . 16 

C ÂMARA D O S D E PUTADOS 
seCÃo DE SINOPSE 

\J 

PROJETO DE LEI N.· 
• 

270 de 19 91 

EMENTA Revoga o artigo 176, inciso V, da Lei NQ 4.737, de 15 de junho de 1965 - Código Eleito 
ra 1 . 

COMI 'S SOES 

Artigo '<' '', " 'v ' w , . 

(Res. 17 /89 ) 

12 . 03.91 

0 1.04.91 

04.06.92 

PLEN)!.RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 13.03.91, pago 1761, cal. 03. 

MESA 

Despacho: "A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação -

PLEN)!.RIO 

E 1 i d o e vai a i mp ~ i m i r. 
• 

DCN 02.04.91, pago 2772, cal. 03. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator Dep . MENDES RIBEIRO. 

A U T O R 

RICARDO IZAR 

( PL - SP ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 278 

EMENTA Introduz alterações no Cõdigo Eleitoral Brasileiro. 

de 19 91 

(Excluindo o voto em branco do cálculo do quociente eleitoral nas eleições proporciona-
is) . 

ANDAMENTO 

12.03.91 

01.04.91 

21.10.91 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 13.03.91, pago 1761, colo 03. 

MESA 

Despacho: J\ Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 

r lido e vai a imprimir. 
DCN 02.04.91, pago 2776, col. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. VITAL DO REGO. 

DCN 

8 
A U T O R 

HAROLDO LIMA 

( PC do B - BA ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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C ÂMARA D OS DEPUTADOS 
sEçAo DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 563 

3 

de 19 91 

EMENTA Altera dispositivos do Código Eleitoral, criando compartimentos fechados e indevassâvei~ 

para reforçar o isolamento do eleitor no ato da votação. 

04. 04 . 9 1 

14.05. 9 1 

04.06.92 

PLENARIO 

Fala o ', autor, apresentando o projeto. 

DCN 05.04.91, pág . 3061, col. 02. 

MESA 

Despacho: ~ Comissão de Constituição e Justiça e de Redacão -

PLEN1\RIO 

r lido e vai a imprimir. 

1 DCN 15.05.91, pago 6170, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ~o relator Dep. MENDES RIBEIRO. 

A U T O R 

J01\O MENDES 

( P TB - RJ ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Ofic iai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

v 

PROJETO DE LEI N.· 570 

- • 

de 19 91 

EMENTAAltera dispositivo da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965- Côdigo Eleitoral, e dâ o~ 

tras providências. , 
(Podendo cada partido registrar candidatos em numero que nao exceda o dobro das vagas a preen­
crer) 

04.04.91 

02.05.91 

04.06.92 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 05.04.91, pág. 3061, colo 03. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçao-

PLE NARI O 

r lido e vai a impri1"ir. 
DCN 03.05.91, oaq. 5180, cal. 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator Dep. MENDES RIBEIRO. 

A U T O R 

NILSON GIBSON 

( P M DB - P E ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

9E(MO DE SINOPSE 

., 
PROJETO DE LEI N,· 1. 617 

7 

de 19 91 

EMENTA Dá nova redação ao artigo 108 da Lei n9 4.737, de 15 de junho de 1965, 

que institui o Código Eleitoral. 

(Dispondo que na representação propocional estarão eleitos candiaatos~g~str~dos por ~m partido 

ou coligação quanto o respectivo quociente partidário indicar, d~sde que a votação nominal de 

cada um seja igual ou superior a um décjIlO do QUOCiente eleitoral, na ordem decrescente dos votos por eles recebi-

A U T O R 

TONY GEL 

(PRN-PE) 

A N!<oSk'M E N T o 
Sancionado ou promulgado 

14.08.91 

01.10.91 

15.04.92 

C Dl 20.48.0018.8 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o 

DCN 

MESA 

projeto. 

15.08.91, pago 13929, co1. 02. 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 

~ lido e va~ a imprimir. 
DCN · .o.2.-10.·.9·1, pago 18742, col. 01. 

COMrss~o 'DE 'CONSTrTUr~~o E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. MENDES RIBEIRO. 

DCN 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 



• 

o 
., 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

9EQÁO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 2.760 de 19 92 

EMENTA Estende o horário da votação nos casos em que o dia das eleições coincidir 

com um sábado. 
(PossibiliUrrrio aos cidadão, cuja crença religiosa não permitem atividade aos 

sábados, participarem das eleições apos as 17:00 horas). 

ANDAMENT O 

23.04.92 

26.05.92 

27. 05 . 92 

05.08.92 

C D! 20.48.0018.8 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 24.04.92, pago 7320, colo 01. 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
1 DC~ 27.05.92, pago 10506, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator Dep. ROBERTO MAGALHAES 

termos do artigo 163 do Regimento Interno 

a aprovaçao do Projeto de Lei n9 8.342/86) . 

A U T O R 

JOÃO ALMEIDA 

(PMDB-BA) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

I-, 
I 
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*PROJETO DE LEI N° 5.654-A, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 302/89 

Dispõe sobre domicílio eleitoral , filiação partidária , propaganda eleitoral gratuíta , e dá outras 
providências; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição deste e dos de 
nºs 1.921/89, 4.431/89, 101/91 , 107/91 , 2.356/91, 741/95, 195/99, 857/99, 1.580/99, 1.974/99, 
2.610/00, 2.888/00, 2.999/00 e 4.592/01 , apensados (relator: DEP. BISPO RODRIGUES). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - APENSE-SE A ESTE O 
PL.1.921/89). 

*Projeto inicial publicado no oCN1 de 15/08/90 
- Projetos apensados: PL. 1.921/89 (oCN1 de 06/04/89), PL. 4.431/89 (oCN1 de 

14/12/89), PL. 101/91 (oCN1 de 15/03/91), PL. 107/91 (oCN1 de 15/03/91), PL. 2.356/91 
_ (oCN1 de 05/03/92), PL. 741/95 (oCN1 de 29/08/95), PL. 195/99 (OCO de 20/03/99), PL. 

857/99 (OCO de 25/05/99), PL. 1.580/99 (OCO de 13/11/99), PL 2.610/00 (OCO de 
01/04/00), PL. 2.888/00 (OCO de 28/04/00), PL. 2.999/00 (OCO de 24/05/00) e PL. 
4.592/01 (OCO de 08/05/01) . 

SUMÁRIO 

• 
1'- PROJETO APENSADO SEM PUBLICAÇÃO NO DCD: PL 1.974/99 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



• 

--- ._---

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 5.654-A, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 302/89 

Dispõe sobre domicílio eleitoral, filiação partidária, propaganda eleitoral gratuíta , e dá outras 
providências; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição deste e dos de 
nºs 1.921/89,4.431/89,101/91,107/91,2.356/91, 741/95,195/99,857/99,1.580/99,1.974/99, 
2.610/00,2 .888/00,2.999/00 e 4.592/01, apensados (relator: DEP. BISPO RODRIGUES). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - APENSE-SE A ESTE O 
PL.-1.921/89) 

SUMÁRIO 

" I - Projeto Inicial 

II - Projetos apensados: PL. 1.921/89, 4.431/89, PL. 101/91 , PL. 107/91, PL. 2.356/91, PL. 
741/95 , PL. 195/99, PL. 857/99, PL. 1.580/99, PL. 1.974/99, PL 2.610/00, PL. 2.888/00, PL. 
2.999/00 e PL. 4.592/01. 

111 : Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

PROJETO DE LEI N.o 5.654, DE 1990 
(PLS n.o 302/89) 

• 
(Apensos: PLs 1.921/89,4.431/89, 101/91, 107/91, 2.356/91, 741/95, 195/99, 

4.592/01 , 857/99, 1.580/99, 2.610/00, 2.888/00 e 2.999/00) 

• I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre domicílio eleitoral, filiação 

partidária, propaganda eleitoral gratuita e dá 

outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado BISPO RODRIGUES 

Vem a esta Casa, para a revisão constitucional (CF, art. 

65), o Projeto de Lei em epígrafe, aprovado no Senado Federal, onde teve a 

iniciativa do ilustre Senador JUTAHY MAGALHÃES. 

Trata a proposição das seguintes matérias: 

a) fixação do prazo de nove meses para o domicílio eleitoral 

com vistas a candidatura a cargo eletivo, ai rando, para tanto, o art. 94, 111, da 

Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral); 

11656 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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b) fixação de prazo de seis meses de filiação partidária, 

para o mesmo fim, mediante a alteração do art. 1° da Lei n.o 7.454, de 30 de 

dezembro de 1985; 

C) disciplina do horário gratuito para a propaganda eleitoral, 

para as eleições a partir de 1990. 

Na justificação, informa o Autor que os novos prazos de 

domicílio eleitoral e de filiação partidária por ele propostos "se justificam em face 

da proliferação dos partidos políticos e do novo quadro de coligações e de 

reaglutinações partidárias que se avizinha" . 

E afirma que, "no que diz respeito à participação em 

programa gratuito de rádio e televisão, farta legislação já existe disciplinando a 

matéria, mas achamos lógico dispor para eleições futuras, prevendo-se as 

hipóteses aplicáveis às eleições regionais". 

À proposição sob análise, foram anexados os Projetos de 

Lei nOs 1.921/89, 101/91 , 107/91 , 2.356/91 , 741/95, 195/99, 857/99, 1.580/99, 

2.610/00, 4.592/01, 4.431/89, 2.880/00 e 2.999/00. 

referidos: 

11656 

Resumimos, a seguir, o conteúdo dos projetos aCima 

a) PL N.o 1.921, de 1989 - de autoria do Sr. PAULO 

ZARUR, dispõe sobre as condições de elegibilidade de 

que trata o § 3° do art. 14 da Constituição; 

b) PL N.o 4.431, de 1989 - de autoria do Sr. JOSÉ 

TAVARES, dispõe sobre a transmissão gratuita para 

difusão do programa dos Partidos Políticos pelas 

emissoras de rádio e televisão, e determina outras 

providências; 

c) PL N.o 101, de 1991 - de autoria da Sra. IRMA 

PASSONI, estabelece o prazo de um ano de domicílio 

eleitoral para o candidato a cargo eletivo, cominando a 

suspensão dos direitos políticos, por dois anos, ao 

candidato que fraudar o domicílio eleitoral e, no caso de 

GER 3 17 23 004·2 (JUN/99) 
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• 

• 

• 

11656 
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ser a fraude comprovada após a eleição do candidato, a 

perda do mandato e a suspensão dos direitos políticos 

pelo mesmo prazo; 

d) PL N.o 107, de 1991 - de autoria do Sr. ADYLSON 

MOTTA, estabelece prazo de dois anos de filiação 

partidária e de domicílio eleitoral, na circunscrição, para 

os candidatos a cargos eletivos, e, ainda, a perda do 

mandato para o ocupante de qualquer cargo eletivo 

que, por atitudes ou pelo voto, se opuser às diretrizes 

legitimamente estabelecidas pelos órgãos de direção 

partidária ou deixar o partido pelo qual foi eleito; 

e) PL N.o 2.356, de 1991 - de autoria do Sr. JACKSON 

PEREIRA, altera a redação do art. 55 do Código 

Eleitoral, para exigir que a comprovação da residência 

mínima de três meses no novo domicílio, para efeito de 

admissão da transferência do eleitor, seja feita 

mediante a exibição de documento idôneo; 

f) PL N.o 741, DE 1995 - de autoria do Sr. FERNANDO 

DINIZ, estabelece, com vistas a candidatura a cargo 

eletivo, a partir de 2002, o prazo de quatro anos para 

filiação partidária, contado até antes do prazo máximo 

para a realização das convenções partidárias destinadas 

à escolha de candidatos; 

g) PL N.o 195, de 1999 - de autoria do Sr. EUNíCIO 

OLIVEIRA, altera o art. 18 da Lei n.o 9.096, de 1995, 

ampliando para três anos o prazo de filiação partidária 

para a candidatura a cargo eletivo, além de acrescentar 

dispositivo que exige dos detentores de mandato eletivo 

a filiação partidária de, pelo menos três anos antes da 

data fixada para as eleições, majoritárias ou 
. . 

proporcionais; 

h) PL N.o 857/91 - de autoria do Sr. RONALDO 

VASCONCELLOS, reduz o prazo de filiação partidária 

para o candidato que concorrer às eleições que se 
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realizarão no ano 2000, estabelecendo que o mesmo 

prazo se encerrará no dia 31 de dezembro de 1999; 

i) PL N.o 1.580/99 - de autoria do Sr. CLEMENTINO 

COELHO, altera a redação do art. 48 da Lei n.o 9.096, 

de 19 de setembro de 1995, aumentando, de dois para 

dez minutos, o tempo de duração do programa 

semestral, em cadeia de rádio e televisão, a que têm 

direito os partidos políticos com menor 

representatividade, e, ainda, concedendo-lhes o direito a 

um total de vinte minutos de inserções com a duração 

de trinta segundos a um minuto, semestralmente, nos 

mesmos veículos, nas redes nacionais e nas emissoras 

estaduais; 

j) PL N.o 2.610/00 - de autoria do Sr. FREIRE JÚNIOR, 

dispõe sobre o funcionamento e financiamento dos 

partidos políticos, regulamenta o § 3° do art. 17 da 

Constituição Federal, modifica os arts. 18, 38 e 39 da Lei 

n.o 9.096, de 19 de setembro de 1995, acrescenta 

parágrafo ao art. 23 da mesma Lei e revoga o art. 81 da 

Lei n.o 9.504, de 30 de setembro de 1997, e o inciso 111 

do art. 38 da Lei n.o 9.096, de 19 de setembro de 1995; 

k) PL N.o 2.888/00 - de autoria do Sr. JOÃO PAULO, fixa 

prazo mínimo de filiação partidária de um ano antes da 

data da eleição, quando se tratar da primeira filiação 

partidária e para as filiações subseqüentes, o prazo 

mínimo de três anos, com vistas a candidatura a cargo 

eletivo. 

I) PL N.o 2.999/00 - de autoria do Sr. RICARDO 

FERRAÇO, altera o art. 9° da Lei n.o 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, modificando o período de filiação 

partidária para os candidatos a cargo eletivo. 
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m) PL N.o 4.592 - de autoria do Senador JORGE 

BORNHAUSEN, modifica a Lei n.o 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, com a finalidade de ampliar o prazo 

de filiação partidária. 

A proposição principal e seus apensos foram distribuídos 

unicamente a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, à qual 

compete pronunciar-se sobre seus aspectos de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, nos termos do art. 32, 111 , a, do Regimento 

Interno, e, por se tratar de direito eleitoral, também quanto ao seu mérito, de 

acordo com a letra e do mesmo dispositivo. Em cumprimento ao disposto no art. 

142, 111, da Lei Interna, será um só o parecer sobre todas as proposições 

apensadas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada a opor, no tocante à constitucionalidade do Projeto de 

Lei n.o 5.654, de 1990 (PLS 302/89) e seus apensos quanto aos seguintes 

aspectos formais: 

a) competência legislativa da União sobre direito eleitoral 

(CF, art. 22, I); 

b) iniciativa concorrente (CF, art. 61, caput); 

c) veiculação da matéria por meio de lei ordinária (CF, arts. 

48, caput, e 59, 111), por não haver reserva de lei complementar. 

Versam, basicamente, os projetos de lei apensados sobre 

as seguintes questões: domicílio eleitoral, transferência de eleitores, filiação 

e fidelidade partidárias, finanças e contabilidade dos partidos e propaganda 

eleitoral e partidária. 

11656 

GER 31723004·2 IJUN/99) 
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À apresentação da malona das proposições em exame, 

sobrevieram profundas alterações na legislação eleitoral, como a edição da nova 

Lei dos Partidos (Lei n.o 9.096, de 19 de setembro de 1995), que substituiu a 

antiga Lei Orgânica dos Partidos Políticos - LOPP (Lei n.O 5.682, de 21 de julho 

de 1971), e a Lei das Eleições (Lei n. ° 9.504, de 30 de setembro de 1997), 

diploma este de natureza permanente, que introduziu significativas inovações no 

tratamento legal dos pleitos eleitorais, inclusive com relação às matérias objeto 

dos projetos em comento. Por essa razão, temos a certeza que tantos assuntos, 

tão polêmicos e distintos entre si, teriam que ser estudados por uma Comissão 

Especial, aberta pela Presidência da Câmara dos Deputados. 

Também, conforme todos sabemos, não haveria meios 

hábeis de aprovação de todos estes projetos, o principal e todos os apensados, 

para alcançar as próximas eleições, de 2002, visto que, qualquer alteração em 

matéria eleitoral, para ter validade para as próximas eleições, tem que ser 

aprovada 01 (um) ano antes das eleições, prazo que já se expirou, ( art. 9° da Lei 

n.o 9.504/97). 

Por todo o exposto, nosso voto é no sentido: 

a) no mérito, somos pela rejeição de todos os projetos 

de lei em questão, o PL n.o 5.654/1990 e demais apensados. 

Sala da Comissão, em~9 de ~Jw de 2001 . 

• 

ES 

Relator 

11656 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N' 5.654,1990 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição 
do Projeto de Lei nO 5.654/90 e dos de nOs 101/91 , 107/91 , 195/99, 741/9, , 
857/99, 1.580/99, 1.921/89, 1.974/99, 2.356/91 , 2.610/00, 2.888/00, 2.999/00, 
4.431/89, 4.592/01 , apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Bispo Rodrigues. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, ernando Coruja, Geraldo Magela, Iédio Rosa, Jaime Martins, José 
Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, 
Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Átila Lins, Cleonâncio Fonseca, 
Domiciano Cabral, Df. Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo 
Alcântara, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, 
Osvaldo Reis, Ricardo Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99\ 

Sala da Co ·ssa , em 11 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 5.654-A, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 302/1989 

Dispõe sobre domicílio eleitoral , filiação partidária, propaganda eleitoral gratuita, e 
dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
rejeição deste, e dos de nºs 101/91, 107/91, 195/99, 741/95, 857/99, 1.580/99, 
1.921/89, 1.974/99, 2.356/91, 2.610/00, 2.888/00, 2.999/00, 4.431/89 e 4.592/01, 
apensados (relator: DEP. BISPO RODRIGUES). 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO. APENSE-SE A 
ESTE O PROJETO DE LEI Nº 1.921/89. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11- Projetos apensados: nºs 1.921/89, 4.431/89 (1.126/03),101/91,107/91,2.356/91, 
741/95, 195/99, 857/99, 1.579/99 (1.180/03), 1.580/99, 1.974/99, 2.610/00, 
2.888/00, 2.999/00, 4.592/01, 5.980/01, 6.042/02, 783/03, 1.712/03 e 2.370/03. 

*Republicado em virtude de apensação 

Coordenaçüo de Comissões Permanentes - DECOM - P_ 42/3 
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III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

Coordellaçüo de Comissões Permanelltes - DECOM - P_ 4213 

PL *S6S4·Al90 


